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RESPOSTA DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO  

Data: 27/11/2024 
Assunto:  Pregão Eletrônico SRP nº 015/2024 
Edital nº 015/2024 

Processo nº 2024.10.21.001 

 

Através de requerimento apresentado, a empresa; K.C.R.S. COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, estabelecida à Rua: Marechal Mascarenhas de Morais nº. 88, 

sala A, nesta cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ. nº 21.971.041/0001-

03 e Inscrição Estadual n.º 177.338.790.110; apresentado como impugnante do edital referente 

ao Pregão Eletrônico SRP nº 015/2024, que tem por objeto: Registro de preços para a futura e 

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais, equipamentos e 

suprimentos para os Agentes Comunitários de Saúde – ACS, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Viseu-PA., interpôs o pedido de impugnação ao instrumento 

convocatório. 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

Em sede de admissibilidade da impugnação, foram preenchidos os pressupostos da 

admissibilidade, sendo tal pedido interposto no prazo estabelecido. 

II - DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

 

Alega a requerente, em síntese: 

[...] Como um processo licitatório demanda muito tempo e 

trabalho para ser elaborado e executado, o mínimo que órgão 

precisa exigir e receber é um produto de qualidade com boa 

durabilidade. Não andou com o costumeiro acerto a Comissão 

de Julgamento desta, Licitação, ao elaborar o descritivo e 

requisito ITEM 01, visto que deixou de consignar EXIGÊNCIA 

DE CERTIFICAÇAO DA BALANÇA NO INMETRO (Selo inmetro) E 

VALOR DE REFERENCIA INEXEQUIVEL. BALANÇA PESAR 

PESSOAS CAPACIDADE: 180 KG CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PORTÁTIL, PLATAFORMA DE VIDRO – REF 98,35 

As especificações estabelecidas no edital “teoricamente” 

traduzem uma balança de uso doméstico/residencial sendo 

que o órgao público não pode utilizar-se de tal produto que é 

restrito a uso doméstico e residencial. As balanças domésticas 

normalmente são de vidro ou plástico e são balanças de uso 
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restrito a uso residencial e doméstico, não passaram pelo 

processo de certificação junto ao INMETRO e não possuem 

SELO DE VERIFICAÇÃO INMETRO, sendo que certificação junto 

ao órgão é requisito obrigatório para BALANÇAS para 

pesagem HUMANA em estabelecimentos de saúde (para 

segurança do cidadão) ou em qualquer aplicação DE 

PESAGEM dentro de um órgão público (para segurança do 

cidadão) pois balança para pesagem em órgão público não é 

de uso doméstico. O órgão público não pode adquirir balanças 

domesticas com fim residencial.. Frisamos que a aceitação da 

balança sem CERTIFICAÇÃO junto ao INMETRO não é 

compatível com a legislação, uma vez que a exigência de 

certificação do INMETRO NÃO É UMA FACULDADE E NÃO É 

UM DOCUMENTO PASSIVEL DE EXIGENCIA OU NÃO NO 

EDITAL OU NA DESCRIÇÃO DO ITEM; A certificação se faz 

obrigatória para equipamentos de medição e independe da 

vontade do órgão comprador. Não pode o órgão adquirir 

produto à revelia da legislação seria o mesmo de comprar por 

licitação CD pirata ao invés de CD original. O CD PIRATA 

funciona e atende as necessidades do órgão /consumidor mas 

é ilegal/ é crime adquirir produtos à revelia/contra a LEI. 

Outro exemplo é seria o mesmo que comprar uma vacina não 

aprovada pela ANVISA. O edital nem precisa exigir que o cd 

seja original e nem que a vacina seja aprovada pela Anvisa; 

essa obrigação é implícita no item. É uma ordem legal que 

assim seja! 

A impugnação NÃO SE TRATA DE TORNAR EXIGIVEL OU NÃO 
UM DOCUMENTO, pois TRATA-SE DA QUALIDADE DO 
PRODUTO OFERTADO, E PARA SEGURANÇA DO CIDADÃO É 
EXIGIVEL NÃO PELA REQUERENTE, NÃO PELA 
ADMINISTRAÇÃO, MAS SIM PELA AUTARQUIA FEDERAL PARA 
QUE AS BALANÇAS ADQUIRIDAS NO BRASIL POSSUAM SUA 
APROVAÇÃO pois é requisito obrigatório para instrumentos 
de pesagem. Não precisa exigir a documentação de 
certificação mas deve-se exigir que oferte-se produto 
aprovado pelo INMETRO. VALE RESSALTAR QUE SE O EDITAL 
NÃO EXIGIR, NÃO MUDA A OBRIGATORIEDADE LEGAL DE 
ADQUIRIR PRODUTOS CERTIFICADOS PELO INMETRO OU 
APROVADOS PELA ANVISA (para produtos controlados), 
DEVENDO NO MOMENTO NA ANALISE DAS PROPOSTAS O 
PREGOEIRO FAZER TAL VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE... 
A portaria de aprovação de modelo o documento que 
comprova que uma balança é CERTIFICADA pelo INMETRO, 
conforme pode ser verificado no link 
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http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pam/pdf/PAM00322
3.pdf O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial – INMETRO publicou a Portaria INMETRO 
nº 157 de 31 de março de 2022 que aprova o Regulamento 
Técnico Metrológico, que estabelece as condições que 
deverão ser observadas na fabricação, instalação e utilização 
de instrumentos de pesagem não automáticos. O ANEXO I do 
REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE REFERE À 
PORTARIA INMETRO Nº 157 de 31 de março de 2022 artigo 1º 
define o objetivo e aplicação da norma: Objeto e campo de 
aplicação Art. 1º Fica aprovado regulamento técnico 
metrológico que estabelece as condições mínimas, bem como 
as operações de controle metrológico, para instrumentos de 
pesagem não automáticos, doravante denominados 
"instrumentos", fixado no anexo. § 1º O disposto neste 
regulamento se aplica aos instrumentos que forem 
empregados para: a) determinação da massa para transações 
comerciais; b) determinação da massa para o cálculo de 
pedágio, tarifa, imposto, prêmio, multa, remuneração, 
subsídio, taxa ou um tipo similar de pagamento; c) 
determinação da massa para aplicação de uma legislação ou 
de uma regulamentação, ou para execução de perícias; d) 
Determinação da massa na prática de profissionais da área da 
saúde no que concerne à pesagem de pacientes por razões de 
controle, de diagnóstico e de tratamento, bem como na 
determinação da massa no que concerne a pesagem de 
pessoas interessadas em obter o seu peso em farmácias. e) 
determinação da massa para a fabricação de medicamentos 
e cosméticos; f) determinação da massa quando da realização 
de análises químicas, clínicas, médicas, de alimentos, 
farmacêuticas, toxicológicas, ambientais, e outras em que 
seja necessário garantir a fidedignidade dos resultados, a 
justeza nas relações comerciais, a proteção do meio ambiente 
e a saúde e a segurança do cidadão; g) determinação da 
massa de materiais utilizados em atividades industriais e 
comerciais cujo resultado possa, direta ou indiretamente, 
influenciar no preço do produto ou do serviço, ou afetar o 
meio ambiente ou a incolumidade das pessoas. § 2º Os 
requisitos deste regulamento se aplicam a todos os 
dispositivos incorporados ao instrumento ou fabricados como 
unidades separadas, tais como: dispositivo medidor de carga, 
dispositivo indicador, dispositivo impressor, dispositivo de 
predeterminação de tara, dispositivo calculador de preço 
entre outros. Vale destacar de igual modo que a lei nº 9.933, 
de 20 de dezembro de 1999 determina que todos os 
equipamentos devem estar em conformidade para 
atendimento à saúde humana... 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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DO TEMERÁRIO E INEXEQUÍVEL PREÇO DE REFERÊNCIA 

Como é sabido, as empresas que pretendem participar de 

qualquer processo licitatório necessitam seguir normas 

fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração e 

respeitando alguns princípios, visando garantir assim, 

principalmente, a igualdade e a competitividade entre os 

licitantes. Dentro dessas normas, exige-se os requisitos 

mínimos quanto a sua capacidade de execução do objeto do 

contrato, bem como a condição de habilitação do pretendido 

vinculo jurídico. É necessário pontuar que o que se exige da 

Administração é que busque sempre a melhor proposta. Por 

óbvio que uma proposta com valor reduzido em relação às 

demais a princípio aparenta ser aquela que de fato melhor 

represente o interesse público. Todavia, tal pressuposto não 

reflete a realidade quando o preço ofertado não foi formulado 

com base nos requisitos reais de mercado. A estimativa de 

preços apresentada pela Administração Pública deve 

corresponder a uma contraprestação justa e razoável, de 

forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira 

algum lucro. Tal estimativa de preços é impraticável no 

mercado, pois sequer cobre os custos. Assim, o valor 

estimado, apresenta indícios de inexequibilidade, pois não é 

suficiente sequer para cobrir os custos do produto, salário, os 

encargos incidentes sobre os salários, os insumos, taxa 

administrativa, lucros e tributos. Portanto, a ilegalidade da 

estimada pesquisa de preços constitui-se em vício insanável 

de origem, ficando o edital nulo de pleno direito e seus frutos 

sem efeito, tornando-o não abjudicável ainda que seja 

mantido o certame nas atuais condições.... ASSIM O VALOR 

DO EDITAL É INEXEQUIVEL PARA BALANÇA 

APROPRIADA E APROVADA PELO INMETRO. Cumpre destacar 

que é notória a finalidade principal de um certame licitatório, 

onde o que se busca é a escolha da proposta comercial mais 

vantajosa para a Administração Pública e que atende a 

legislação e o INTERESSE PÚBLICO. Assim, evitando uma 

contratação irregular e temerária, propensa a causar prejuízo 

ao erário, a Lei 14.133/21 que rege tal ato, traz em seu bojo 
todas os parâmetros necessários para que não haja 
AQUISICAO DE PRODUTO QUE NÃO ATENDE A NORMAS 
LEGAIS DO INMETRO[...] 
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III – DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

Inicialmente, cumpre destacar que a modalidade licitatória (pregão) é regida pela lei no 

14.133/21, Ainda, seja qual for a modalidade adotada, deve-se garantir a aplicação dos princípios 

inerentes a Administração Pública, dentre eles a observância da isonomia, legalidade, 

impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, 

previstos expressamente na Lei vigente. 

 

 Art. 5º da Lei Federal 14.133/21 diz o seguinte:  Na aplicação desta Lei, serão observados 

os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 

da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro).  

Nos termos do caput do Art. 164 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, qualquer pessoa 

é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.  

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Queremos destacar que o chamado Poder Discricionário da Administração é que permite 

ao administrador especificar adequadamente os produtos de que necessita para satisfazer as 

necessidades de seu órgão, e assim o fazendo, ter perfeitamente caracterizado o que precisa, 

de forma que lhe possibilite a aquisição. Procurar adquirir o que realmente necessita não é 

restringir a competição.  

A Administração tem o poder e o direito de prever, especificar e agir de forma a ensejar 

providências que estejam alinhadas com o interesse público e não se submeter ao interesse de 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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particular que se julga prejudicado. Ao relacionar as quantidades e as especificações técnicas 

dos produtos de que necessita, a Administração o fez pensando unicamente em suas 

necessidades prementes para atender o interesse público   

É oportuno salientar que a licitação é o instrumento de seleção, na qual se busca obter a 

proposta mais vantajosa aos seus interesses. As impugnações são ferramentas que devem ser 

interpostas com a finalidade de corrigir possíveis erros ou omissões, que possam corromper a 

legalidade e a isonomia do certame.  

O alinhamento do descritivo técnico e das condições de fornecimento do objeto em 

coerência com as especificações técnicas e disponíveis, devem também primar pela plena 

execução do objeto proveniente do processo de licitação em questão. 

 

A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por causar 

prejuízos à administração. Para privilegiar a ampliação do número de concorrentes não poderá 

a administração pública excluir/inabilitar licitantes que atendam às exigências habilitatórias, por 

excesso de formalismo. Assim, ressalvado o interesse na ampliação da disputa e na preservação 

do erário público, a licitação deve ser conduzida de modo, preservando o equilíbrio entre o 

excesso de formalismo e as exigências legais, que a habilitação da empresa satisfaça a 

legalidade e o interesse público.  

 

É importante destacar o relevante princípio aplicado às licitações públicas no qual sem 

ele, comprometida estaria a legalidade das licitações. As regras e exigências estabelecidas no 

certame devem ser cumpridas, em seus exatos termos. Tal princípio vincula não só o licitante, 

como também a Administração Pública. 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é de tal importância que impede 

por consequência, o descumprimento dos outros princípios aplicados à licitação, como o da 

transparência, da igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade 

administrativa e do julgamento objetivo. 

 

Por outro lado, o excesso de formalismo é uma atitude repudiada pela Corte Superior de 

Justiça - STJ1. “A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e 

prejudicando a escolha da melhor proposta”. 

 

O Tribunal Regional Federal também condena o excesso de formalismo ensejando 

interpretação flexibilizada com a finalidade de ampliar o rol de licitantes tecnicamente aptos a 

participarem da concorrência nas licitações públicas, vejamos: 

 

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 

EXIGÊNCIA COM FORMALISMO EXCESSIVO. INTERESSE MAIOR DA 

ADMINISTRAÇÃO E DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO. INDEVIDA INABILITAÇÃO DE CONCORRENTE. 

ANULAÇÃO PARCIAL. PODER DEVER DE AUTOTUTELA DA 

ADMINISTRAÇAO. SENTENÇA CONFIRMADA (...)”. 

 

Embora a licitação seja por definição, um procedimento formal, não significa que a 

Administração deva ser formalista. Hely Lopes, leciona que a Administração não deve ser 

“formalista” a ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias.  

 

Não basta a aplicação pura e direta do dispositivo legal, há também a necessidade de 

conjugá-lo com todos os princípios norteadores em busca da solução que melhor prestigie o 

interesse público e os fins buscados pelos procedimentos licitatórios com ênfase na 

proporcionalidade e razoabilidade.  

 

O princípio da razoabilidade tem o objetivo primordial de dar valor as decisões tomadas 

pela Administração Pública limitando a arbitrariedade administrativa, sendo que, para Hely Lopes 

Meirelles, tal princípio pode ser chamado de princípio da proibição de excesso, pois “objetiva 

aferir a compatibilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar restrições desnecessárias ou 

abusivas por parte da Administração Pública, com lesão aos direitos fundamentais”.  

A certificação do Inmetro para produtos importados comercializados no Brasil pode ser 

feita da seguinte forma:  

Etapa Descrição 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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Verificar a necessidade de 

certificação 

Confirmar se existe uma medida regulatória que 

obriga a certificação do produto 

Procurar um Organismo de 

Certificação de Produto (OCP) 

O importador deve procurar um OCP acreditado 

pelo Inmetro para o seu produto 

Realizar o processo de certificação O OCP realizará o processo de certificação do 

produto 

O Inmetro oferece dois tipos de certificação: a voluntária e a compulsória. A certificação 

voluntária é opcional, enquanto a compulsória é obrigatória.  

A presença do Selo de Identificação da Conformidade, popularmente conhecido como 

Selo Inmetro, indica que o produto está certificado e em conformidade com as regulamentações 

brasileiras e padrões de segurança exigidos.  

A preferência por lojas legalmente estabelecidas ajuda a garantir a procedência dos 

produtos e a segurança em situações de pós-venda.  

Para certificar pneus importados no Inmetro, é necessário: 

1. Verificar se há uma medida regulatória que exija a certificação do produto; 

2. Procurar um Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo Inmetro para o 

produto.  

A certificação do Inmetro é individual e única para cada empresa e tipo de produto. Isso 

significa que, mesmo que o fornecedor já tenha outros clientes certificados, o importador ou 

fabricante terá que realizar a sua própria certificação.  

O Regulamento Técnico Metrológico, Portaria Inmetro nº 157/2022, se aplica a todos os 

instrumentos de pesagem não automáticos segundo a finalidade de sua utilização. O §1º do 

Artigo 1º da portaria define as finalidades de uso dos instrumentos sujeitos ao controle 

metrológico legal do Inmetro, as aplicações são listadas a seguir: 

a. Determinação da massa para transações comerciais; 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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b. Determinação da massa para o cálculo de pedágio, tarifa, imposto, prêmio, multa, 

remuneração, subsídio, taxa ou um tipo similar de pagamento; 

c. Determinação da massa para aplicação de uma legislação ou de uma regulamentação, ou 

para execução de perícias; 

d. Determinação da massa na prática de profissionais da área da saúde no que concerne à 

pesagem de pacientes por razões de controle, de diagnóstico e de tratamento, bem como na 

determinação da massa no que concerne a pesagem de pessoas interessadas em obter o seu 

peso em farmácias; 

e. Determinação da massa para a fabricação de medicamentos e cosméticos; 

f. Determinação da massa quando da realização de análises químicas, clínicas, médicas, de 

alimentos, farmacêuticas, toxicológicas, ambientais, e outras em que seja necessário garantir a 

fidedignidade dos resultados, a justeza nas relações comerciais, a proteção do meio ambiente e 

a saúde e a segurança do cidadão; 

g. Determinação da massa de materiais utilizados em atividades industriais e comerciais cujo 

resultado possa, direta ou indiretamente, influenciar no preço do produto ou do serviço, ou afetar 

o meio ambiente ou a incolumidade das pessoas. 

Os instrumentos de pesagem que não se enquadram no campo de aplicação descrito 

no §1º do Artigo 1º da Portaria Inmetro nº 157/2022 não estão sujeitos ao RTM. 

Além disso, somente podem ser colocados em serviço, quando utilizados para as 

finalidades previstas na Portaria Inmetro nº 157/2022 , aqueles instrumentos que satisfazem os 

requisitos do RTM. 

Neste sentido, cabe esclarecer que caso os referidos instrumentos de pesagem sejam 

encontrados sendo utilizados para uma das finalidades previstas, estes deverão 

obrigatoriamente satisfazer os requisitos do RTM, dentre as quais se apresentam, conforme o 

estabelecido nos subitens 8.1, 8,7 e 8.8 do RTM aprovado pela Portaria do Inmetro nº 157/2022, 

a aprovação de modelo, a verificação inicial e o controle metrológico subsequente (verificação 

periódica e após reparos), respectivamente, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

O Inmetro não regulamenta a tolerância para diferença entre pesagens de balanças 

distintas, regulamenta apenas a balança por meio do regulamento técnico metrológico (RTM), 

aprovado pela  Portaria do Inmetro nº 157/2022. A diferença entre pesagens, normalmente, 
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consta de contrato entre os usuários das balanças e as eventuais divergências devem ser 

resolvidas entre as partes envolvidas na pesagem. As balanças utilizadas nas pesagens devem 

estar em conformidade com RTM, aprovado pela  Portaria do Inmetro nº 157/2022, ou seja, 

devem possuir a marca de verificação ou certificado de verificação dentro do período de validade. 

Isso pode ser verificado no selo do Inmetro fixado na balança ou no campo pertinente do 

certificado de verificação. 

Conforme o subitem 8.8 do Regulamento Técnico Metrológico a Portaria do Inmetro nº 

157/2022, subitens 8.8.4 e 8.8.5, os instrumentos podem ser dispensados da verificação 

periódica, desde que enquadrados nas seguintes situações: 

• - Não em uso, mantidos com o objetivo da sua venda; 

• - Mantidos em locais exclusivos de habitação que não estão sendo utilizados, mesmo 

ocasionalmente, para uma das finalidades previstas no regulamento técnico metrológico 

aprovado pela Portaria do Inmetro nº 157/2022. 

• - Mantidos em locais outros que os locais de uso exclusivo de habitação, que não são 

utilizados, mesmo ocasionalmente, para uma das finalidades previstas no regulamento 

técnico metrológico aprovado pela Portaria do Inmetro nº 157/2022. 

A decisão de dispensa de verificação periódica é concedida pela autoridade competente 

da jurisdição do interessado (Instituto de Pesos e Medidas - IPEM - ou outro órgão delegado ou 

superintendência do Inmetro, do respectivo estado), condicionada à posição sobre o instrumento 

referido, em local de fácil visibilidade e legível, de uma informação com os seguintes dizeres: 

"Não verificado. Não pode ser utilizado, mesmo ocasionalmente, para nenhuma das finalidades 

previstas na Portaria do Inmetro nº 157/2022". 

Balanças utilizadas exclusivamente para fins domésticos não estão sujeitas ao controle 

metrológico legal. Estão sujeitos ao controle metrológico legal os instrumentos de pesagem não 

automáticos utilizados nas finalidades previstas no regulamento técnico metrológico aprovado 

pela Portaria Inmetro nº 236/1994. Logo não são impedidas de comercialização, independente 

seja para a administração pública ou para cidadãos.  

As verificações metrológicas tem por objetivo constatar a conformidade com o modelo 

aprovado, bem como verificar se os instrumentos cumprem com os erros máximos admissíveis, 

além de observar as marcas de verificação, plano de selagem e demais requisitos definidos no 

regulamento técnico metrológico aprovado pela Portaria Inmetro nº 157/2022. A validade da 
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verificação é de 1 (um) ano, conforme estabelece o subitem 8.8.7.1 do Regulamento Técnico 

Metrológico, aprovado pela Portaria do Inmetro nº 157/2022. 

Queremos aqui destacar que os materiais a serem adquiridos por estar procedimento, são 

exclusivamente para atender o programa do Agente Comunitário de Saúde no Município de 

Viseu, O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de 

prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular 

em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas 

em conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção 

básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos 

serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob 

supervisão do gestor municipal. 

é considerada atividade precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua área 

geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca 

de pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos 

de importância para a saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade de saúde 

de referência.  

Com isso o item questionado pela impugnante serão utilizados para realização dos 

trabalhos do agente de saúde, em suas visitas domiciliares nas comunidades, lodos materiais 

utilizados deverão ser de fácil manuseio e locomoção, para a otimização das atividades 

realizadas pelo o agente de saúde, logo a descrição de todos itens estão dentro das normas e 

do planejamento especifico as necessidades desta administração.  

 Por fim, não é o intuito deste certame restringir a competição dentre aqueles que 

apresentarem propostas válidas e vantajosa, deste que todos produtos atendam às exigências 

de qualidade e segurança, para que seja comercializada.  

 

IV – CONCLUSÃO 

Ante as considerações apresentadas, analisando as alegações da impugnante, na 

condição de Agente de Contratação, manifesto pelo conhecimento da impugnação, tendo em 

vista a sua tempestividade, para, no mérito, negar-lhes a alteração do Edital. 

Portanto, o edital mantém-se inalterado e o certame ocorrerá normalmente na data e 

horário divulgado no edital.  
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Atenciosamente;  

 

________________________________ 
JOÃO PAULO PINHEIRO BARROS 

Agente de Contratação 
Decreto Nº 011/2024 
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